
 

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA DE CONCEITO (POC) 

 

Pregão Eletrônico nº 61/2025 

Processo Licitatório nº 182/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de estacionamento 

rotativo público com locação de equipamentos, softwares, sistemas de dados, suporte à operação no 

município de Frederico Westphalen/RS, conforme Lei Municipal 5.458, de 13 de outubro de 2025, 

Decreto Municipal 099 de 07 de novembro de 2025, e especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

O MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS, por meio da Agente de Contratação, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no edital do Pregão Eletrônico nº 

61/2025, bem como considerando a necessidade de verificação da conformidade da solução ofertada 

com as exigências técnicas estabelecidas no Termo de Referência e o disposto na Portaria nº 

139/2026, que designa a Comissão de Avaliação da Prova de Conceito – POC, 

CONVOCA a empresa classificada em primeiro lugar no certame, conforme resultado do 

processo licitatório, a empresa: 

LAPAZA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.412.514/0001-01, 

para a realização da Prova de Conceito (POC), nos seguintes termos: 

 

1. Data e horário: 

Dia 09 de abril de 2026, às 09h00min. 

 

2. Local: 

Rua Vicente Dutra, nº 141, Bairro Fátima, Frederico Westphalen/RS. 

 

3. Finalidade da POC: 

A Prova de Conceito tem por objetivo a demonstração prática da solução ofertada, visando 

verificar sua conformidade com as especificações técnicas previstas no edital e no Termo de 

Referência, especialmente quanto à integração dos sistemas, funcionamento dos 

equipamentos, capacidade operacional e atendimento aos requisitos exigidos. 

 

4. Forma de realização: 

A POC deverá observar os critérios definidos no edital e na Portaria nº 139/2026, incluindo, 

no mínimo: 

• demonstração funcional dos sistemas;  

• comprovação de integração entre módulos e plataformas;  

• validação da tecnologia de fiscalização e operação;  

• atendimento integral às exigências técnicas;  



 

• demais critérios objetivos previstos no instrumento convocatório.  

 

5. Comissão de Avaliação: 

A avaliação será conduzida pela Comissão designada por meio da Portaria nº 139/2026, a qual 

será responsável pela análise, registro e emissão de relatório técnico conclusivo acerca da 

aprovação ou reprovação da solução apresentada. 

 

6. Contato para organização da POC: 

Para fins de alinhamento prévio, logística, acesso ao local e demais tratativas operacionais 

relacionadas à realização da Prova de Conceito, a empresa deverá entrar em contato com: 

 

Responsável: DIEGO BERTOLETTI DA ROCHA 

Cargo: Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Telefone/WhatsApp: (55) 98408-2285 

       (55) 936195720 

       E-mail: indecomercio@fredericowestphalen.rs.gov.br 

 

7. Disposições finais: 

A ausência injustificada da empresa convocada ou a não realização da POC nas condições 

estabelecidas poderá ensejar sua desclassificação, nos termos do edital, com a consequente 

convocação da próxima classificada, observada a ordem de classificação. 

 

Frederico Westphalen/RS, 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

Carina da Silveira 

Pregoeira 
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